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COMPROMISSO COM O PRESENTI

VISÂO PÀRA O FUÍURO

Autorizo a remoção de uma árvore, espécie não identificada, (fotos em anexo),
localizada em lote sítuado na Estrada do Arco-fris, s/no Ulisses Lengruber; para
realização da obra descrita no Memorando 354/2025, em anexo.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFIITURA MUNICIPAL DO (ARMO
AD M r N r STRAÇ AO 2A2s / 2A28

h.{emorando n" 3 54ilü15 Carmo-RJ. 08 de outubro de 1025

De: Secretaria Municipal cle Obras, Habiaçâo e Infraestrutura
Para: Secretaria i\,íunir,-ipal de Meio Ambiente
Asstruto: Solicitação de supressão de árvore * Programa Minha Casa Miúa !5da

Ilm<1. Senhor Thaione José De Lima,

Secretário Municipal de Meia Anrbiante,

Cumprimenfando-o çordialmentç, ençamiúo, por meio deste, a solicitaçâo dç su-

pressão de uma árvore localizada em lote situado na Estrada do Arco-Íris, s/n - Bairro

Ulisses Lengruber * Catmo/RJ, Ç) ret'erido lole es-tá destinado à implantação das unidades

habitacionais do Prrrgratna lvli*ha Casg Minha Vida de propriedadç do Município clo

Carmo,RJ.

O projeto prer'ê a construção de 50 rmidades hatritacionais unifamiliares. e a pre-

sença da referida árv'ore compromete a locação da obra, sendo, portanto, imprescindível

sua retirada para viabilizar o início das atividades.

Salientmnos que o projeto contemplará o plantio de árvores no passeio público,

contribuindo pam a recomposição paisagística e ambiental da área urbanizada" em con-

formidade com as diretrizes de sustentabilidade previstas para o programa.

Portanto, solicitamss que seja realizada vistoria técnica, a fim de avaliar a viabi-

Iidade da supressão e dar andamento aos procedimentos pertinerres, ern contbrmidade

com a legislação ambiental vigente.

Sem rnais paÍa o momento. aproveito a oportunidade para reüovâr mÊus votos de ele-

vada estima e consideração.
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Francisco Elísio Machado Pinheiro Júnior

Secrerário de Obras, Habitação e Iníraestrutura
Portaria AIA/2025
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